
 
 
 
 
 
 

Ver. Profª. Bete Tonobohn Siraque  
Vereadora 

 

Santo André, 24 de outubro de 2019.

DE: Plenário
PARA: Coordenadoria de Comunicações Administrativas

Referência:
Processo nº 5943/2019
Proposição: Indicação n° 2788/2019

Autoria:

VER. DR. FABIO LOPES

Ementa: INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito, de Projeto de Lei que proíbe a cobrança de
multa, após completar o prazo de duas horas no sistema de Zona Azul, para os veículos de
pacientes e acompanhantes de hospitais públicos e particulares situados na cidade de Santo
André.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura e Encaminhamento

Ação realizada: Encaminhe-se
Próxima Fase: Elaboração de Ofício
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